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LEI Nº. 3.056 DE 27 DE AGOSTO DE 2010 

"Altera Programa do Plano Plurianual para o 
perlodo de 2.01 O a 2.013 e Lei de Diretrizes do 
Exerclcio de 2.01 O". 

JOSÉ CLÁUDIO MARTINS, Prefeito Municipal de Uchoa, Estado de São 
Paulo, usando de suas atribuições legais, Faz saber que a Cãmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica alterado do Plano Plurianual, aprovado pela Lei Municipal nº. 
2.888 de 18 de Agosto de 2.009 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias do Exercício de 2.010, aprovada 
pela Lei Municipal nº. 2870 de 02 de Junho de 2.009, o valor do Programa para o exercício financeiro de 
2.010: 

PROGRAMA: 02 - COORDENAÇÃO SUPERIOR SOCIAL GERAL. 

ATIVIDADE: 2004- COORDENAÇÃO DAS ATIVIDADES DO MEIO AMBIENTE. 

PROGRAMA: 03 - COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA. 

ATIVIDADE: 2005- COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO. 

PROGRAMA: 04 - PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA, 
TRIBUTÁRIA E PATRIMONIAL. 

ATIVIDADE: 2007- COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DA FINANÇAS. 

OPERAÇÃO ESPECIAL: 03 - AMORTIZAÇÃO DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS E SOCIAIS. 

PROGRAMA: 09 - INFRA-ESTRUTURA E PROMOÇÃO DE ESPORTE E LAZER. 

ATIVIDADE: 2016- PROMOÇÃO DE FESTIVIDADES, EVENTOS E COMEMORAÇÕES. 

PROGRAMA: 10- MERENDA ESCOLAR. 

PROJETO: 1012- REFORMA, ADEQUAÇÃO DA CENTRAL DE ALIMENTAÇÃO. 

ATIVIDADE: 2017- COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR. 

PROGRAMA: 12 - MELHORIA DA QUALIDADE E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL. 

ATIVIDADE: 2019- COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL. 

ATIVIDADE: 2020 - COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR ENSINO 
FUNDAMENTAL. 
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PROGRAMA: 17- PLANEJAMENTO URBANO. 

PROJETO: 1024- CONSTRUÇÃO, REFORMA DE PONTES E VIADUTOS. 

PROJETO: 1027- REFORMA, ADEQUAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE TERMINAIS RODOVIÁRIOS. 

PROJETO: 1028- CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE SANITÁRIOS PÚBLICOS. 

PROJETO: 1032- CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DO VELÓRIO MUNICIPAL. 

PROJETO: 1033 - REFORMA E ADEQUAÇÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL. 

PROEJTO: 1034- REFORMA, AMPLIAÇÃO E MELHORIAS DE PRÓPRIOS MUNICIPAIS. 

ATIVIDADE: 2032- COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS. 

PROGRAMA: 18 - SISTEMA DE ÁGUA, ESGOTO E SANEAMENTO. 

PROJETO: 1037- MELHORIAS NA REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA E ESGOTO. 

ATIVIDADE: 2035 - COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SETOR DE ÁGUA E ESGOTO. 

ATIVIDADE: 2036- COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DA LAGOA DE TRATAMENTO. 

PROGRAMA: 19- MELHORIA DA QUALIDADE E DESENVOLVIMENTO DA SAÚDE. 

ATIVIDADE: 2037 - COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DA UNIDADE DE SAÚDE. 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Comunique-se. 

refeitura Municipal de Uchoa, 27 de Agosto de 2.010. 

Registrado no livro de leis, em S'El!attil:fE 
Municipal. 

i ado de acordo com o artigo 50, §1º da Lei Orgânica 

Ml~~LHARINI 
Diretora de Adm. Plan. e Finanças 
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